
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA

Palácio Municipal Cel. Diniz Martins Rangel

Rua Tristão Monteiro, nº 1278 – CEP 95600-000 – Fone: (51) 3541-9200

DISPENSA N° 010/2026

Processo n° 694/2026 – Ratifico a dispensa de licitação para contratação emergencial de
empresa para fornecimento de concreto usinado para concretagem na ponte no Distrito de
Padilha com amparo no artigo 75, VIII da Lei n°14.133/21 e parecer jurídico 083/2026 em
anexo no processo.

Taquara, 18 de fevereiro de 2026.

____________________________________
SIRLEI T. BERNARDES DA SILVEIRA

Prefeita Municipal
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